


ATENÇÃO: COMO 
OBTER O REGISTRO

ATRIBUIÇÕES DO SISTEMA CONFEA/CREA

O Confea tem como � nalidade principal baixar normas para que 
os Creas possam exercer sua atribuição de � scalizar. Os Creas, 
por sua vez, distribuídos em todas as unidades da Federação, 
possuem um corpo técnico de � scais para resguardar a sociedade 
a � m de que os trabalhos técnicos sejam feitos por pro� ssionais 
habilitados e regulares perante o Regional, punindo aqueles que 
não estão aptos ao exercício pro� ssional ou não cumpriram as 
normas do Sistema Confea/Crea.

Ambos, tanto o Confea quanto os Creas, em instâncias diferentes, 
por meio de seus colegiados, julgam os processos imputados às 
pessoas e às empresas por infração à legislação e ao Código de 
Ética Pro� ssional.

O Sistema Pro� ssional tem buscado ir além dessas questões. Busca 
unidade em suas ações, por meio de uniformização de diversos 
padrões. Busca, também, atuar em temas de cunho amplo e geral, 
relacionados à qualidade, segurança, meio ambiente, tecnologia 
empregada, engenharia pública, transparência na contratação 
e gestão e que venham atender às demandas da sociedade da 
gestão pública e privada.

CANAIS DE ATENDIMENTO DO CONFEA

Pedidos de acesso à informação, reclamações, denúncias, 
sugestões e elogios podem ser registrados por meio do Portal 
do Confea, na seção da Ouvidoria ou da Transparência, ou 
no endereço SEPN 508 Bloco A - Ed. Confea - Engenheiro 
Francisco Saturnino de Brito Filho - Brasília/DF.

Mais informações podem ser obtidas na Ouvidoria.

Para obter informações sobre o andamento de processo que esteja 
em trâmite no Confea, entre em contato pelos telefones: 
(61) 2105-3737 e 2105-3846 ou e-mail: sedoc@confea.org.br.

CANAIS DE ATENDIMENTO DOS CREAS

Pedidos de acesso à informação, reclamações, denúncias, sugestões 
e elogios podem ser registrados por meio do Portal, na seção da 
Ouvidoria ou da Transparência, ou no endereço do Crea.

SOBRE O RESPONSÁVEL 
TÉCNICO

OBSERVAÇÕES:

O responsável técnico deverá fazer parte do quadro técnico da pessoa jurídica, ter atribuições total ou parcialmente compatíveis com o 
objetivo social da empresa e proceder o registro da respectiva ART de cargo ou função.

Cada pessoa jurídica terá pelo menos um responsável técnico.

Nos impedimentos do responsável técnico, a pessoa jurídica deverá designar substituto legalmente habilitado e registrado ou com visto no 
Crea, enquanto durar o impedimento.

Os profi ssionais que compõem o quadro técnico devem possuir atribuições coerentes com as atividades técnicas da pessoa jurídica quando 
as referidas atividades envolverem o exercício de profi ssões fi scalizadas pelo Sistema Confea/Crea.

O profi ssional não pode integrar o quadro técnico na condição de pessoa jurídica.

O registro de pessoa jurídica deverá ser atualizado no Crea quando ocorrer qualquer alteração em seu instrumento constitutivo; mudança nos 
dados cadastrais da pessoa jurídica; alteração de responsável técnico; ou alteração no quadro técnico da pessoa jurídica.

DOCUMENTAÇÃO
Art. 9º – Resolução nº 1.121/2019 – Confea

www.confea.org.br

0800-725-8545

PARA OBTER INFORMAÇÕES SOBRE 
NORMATIVOS, ANDAMENTO DE SEU 
PROCESSO NO CREA, DOCUMENTOS, 
OU ESCLARECER SUAS DÚVIDAS 
SOBRE QUAISQUER SERVIÇOS, ENTRE 
EM CONTATO COM O CREA DE SEU 
ESTADO POR MEIO DOS SEGUINTES 
CANAIS DE ATENDIMENTO:

UNIDADES DOS CREAS

CREA PORTAL TELEFONE
ACRE www.creaac.org.br (68) 3214-7550

ALAGOAS www.crea-al.org.br
(82) 2123-0850
(82) 2123-0863

AMAPÁ www.creaap.org.br (96) 3223-0318

AMAZONAS www.crea-am.org.br
(92) 2125-7171
(92) 2125-7120
(92) 2125-7121

BAHIA www.creaba.org.br (71) 3453-8990

CEARÁ www.creace.org.br (85) 3453-5800

DISTRITO FEDERAL www.creadf.org.br (61) 3961-2800

ESPÍRITO SANTO www.creaes.org.br (27) 3334-9900

GOIÁS www.creago.org.br (62) 3221-6200

MARANHÃO www.creama.org.br (98) 2106-8300

MATO GROSSO www.crea-mt.org.br

0800 647 3033
(65) 3315-3000
(65) 3315-3315
(65) 3315-3001
(65) 3315-3003

MATO GROSSO DO 
SUL

www.creams.org.br (67) 3368-1000

MINAS GERAIS www.crea-mg.org.br 0800 031 2732

PARÁ www.creapa.com.br
(91) 3219-3402
(91) 3219-3411

PARAÍBA www.creapb.org.br (83) 3533-2525

PARANÁ www.crea-pr.org.br 0800 41 0067

PERNAMBUCO www.creape.org.br (81) 3423-4383

PIAUÍ www.crea-pi.org.br (86) 2107-9292

RORAIMA www.crearr.org.br (95) 3623-6522

RONDÔNIA www.crearo.org.br (69) 2181-1095

RIO DE JANEIRO www.crea-rj.org.br
(21) 2179-2000
(21) 2179-2179
(21) 2179-2007

RIO GRANDE DO 
NORTE

www.crea-rn.org.br

(84) 4006-7200
(84) 4006-7210 / 7211
(84) 4006-7214 / 7225
(84) 4006-7235 / 7284

RIO GRANDE DO SUL www.crea-rs.org.br (51) 3320-2100

SANTA CATARINA www.crea-sc.org.br (48) 3331-2000

SÃO PAULO www.creasp.org.br 0800 17 18 11

SERGIPE www.crea-se.org.br (79) 3234-3000

TOCANTINS www.crea-to.org.br (63) 3219-9800

REQUERIMENTO DE REGISTRO

1. Instrumento de constituição da pessoa jurídica, 
registrado em órgão competente, e suas alterações 
subsequentes até a data da solicitação do registro 
no Crea, podendo estas serem substituídas por 
instrumento consolidado atualizado;

2. Número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ;

3. Indicação de pelo menos um responsável técnico 
pela pessoa jurídica;

Responsável técnico é o 
profi ssional legalmente 
habilitado e registrado ou 
com visto que assume a 
responsabilidade perante 
o Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia e o 
contratante pelos aspectos 
técnicos das atividades da 
pessoa jurídica envolvendo 
o exercício de profi ssões 
fi scalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea.

CANCELAMENTO DE REGISTRO

A pessoa jurídica poderá requerer o 
cancelamento de seu registro perante o Crea da 
circunscrição onde possui registro.

O cancelamento de registro de pessoa jurídica 
será homologado pelas Câmaras Especializadas.

INTERRUPÇÃO DE REGISTRO

A pessoa jurídica poderá requerer a interrupção de seu 
registro perante o Crea da circunscrição onde possui registro.

A interrupção de registro de pessoa jurídica será homologada 
pelas Câmaras Especializadas por prazo indeterminado até 
que a pessoa jurídica solicite sua reativação.

SOBRE OS PRAZOS

Os prazos de análise do pedido 
de registro de pessoa jurídica 
são variáveis, tendo em vista que 
dependerão da apreciação do Crea.

Em alguns casos, são necessárias 
diligências para obtenção de 
informações complementares à 
instrução do processo.

ATENÇÃO

A pessoa jurídica registrada que pretenda executar atividade na circunscrição de outro Crea fi ca obrigada a visar previamente o 
seu registro no Crea dessa circunscrição.

O visto será concedido apenas no caso em que a atividade não exceda 180 (cento e oitenta) dias e deve ser requerido por 
representante legal da pessoa jurídica, com a prova do registro originário da pessoa jurídica.

A pessoa jurídica deve comprovar que possui em seu quadro técnico profi ssionais com registro ou visto no Crea da circunscrição 
onde for requerido o visto para executar nessa circunscrição as atividades prescritas em seu objetivo social.

Dirija-se ao Crea de seu estado, 
com a documentação exigida, para 
protocolizar a solicitação de registro.

As pessoas jurídicas registradas em 
conformidade com o que preceitua a 
presente resolução são obrigadas ao 
pagamento de uma anuidade ao Crea 
da circunscrição a qual pertencerem.

Recolha ao Crea os 
valores respectivos.
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ATENÇÃO:

Constatado, durante o período de interrupção do 
registro ou após o seu cancelamento, a execução, pela 
pessoa jurídica, de atividades envolvendo o exercício 
de profi ssões fi scalizadas pelo Sistema Confea/Crea, a 
referida pessoa jurídica fi cará sujeita à autuação por falta 
de registro e demais cominações legais aplicáveis.

4. Número da Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) de cargo ou função, já registrada, para cada um 
dos profi ssionais referidos no item anterior;

5. Cópia do ato do Poder Executivo federal autorizando 
o funcionamento no território nacional, no caso de 
pessoa jurídica estrangeira;

6. Comprovação do arquivamento e da averbação 
do instrumento de nomeação do representante da 
pessoa jurídica no Brasil, no caso de pessoa jurídica 
estrangeira.

TRÂMITE PROCESSUAL

Protocolo da 
documentação no Crea

Análise pela Câmara 
Especializada competente

SOBRE O QUADRO TÉCNICO

O quadro técnico da pessoa jurídica é formado por 
pro� ssionais legalmente habilitados e registrados ou 
com visto no Crea, e deverá ser formalizado por meio 
do registro da respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, conforme resolução especí� ca.

COMPROMISSO COM O ATENDIMENTO

Com o objetivo de proporcionar maior agilidade e melhoria desse serviço, o Confea se compromete a proceder à uniformização 
de procedimentos para registro de pessoa jurídica em todos os Creas.


